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nomeadamente autorizando o respetivo abate e destruição ou cedência, 
nos termos da legislação aplicável.

13 — Delegar, também, em cada um dos delegados nos números 
anteriores os poderes para a prática dos seguintes atos, no âmbito das Di-
reções e Departamentos que coordenam, com a faculdade de subdelegar, 
sem prejuízo das competências legalmente cometidas nestas matérias ao 
Governo, no âmbito do regime geral da administração pública:

a) Autorizar deslocações em serviço no território nacional, qual-
quer que seja o meio de transporte utilizado, à exceção do avião e de 
viatura própria, bem como os correspondentes abonos e as despesas 
com a aquisição de títulos de transporte e de ajudas de custo a que os 
trabalhadores tenham direito, com observância das regras legalmente 
definidas nestas matérias e nos limites das respetivas dotações orça-
mentais aprovadas;

b) Autorizar, nos termos das normas legais aplicáveis na matéria, as 
deslocações ao estrangeiro que se mostrem necessárias para assegurar 
o cumprimento das atribuições cometidas ao Turismo de Portugal, I. P., 
bem como as decorrentes da inscrição e participação em estágios, con-
gressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação e outras 
iniciativas similares que decorram no estrangeiro, e os encargos das 
mesmas decorrentes, dentro dos seguintes limites anuais, nos quais 
se devem considerar englobadas as despesas com as deslocações ao 
estrangeiro dos membros do Conselho, que coordenam, nos termos da 
presente deliberação, cada uma das áreas de atuação:

i) Área do investimento: Euros 2.500 (dois mil e quinhentos);
ii) Área de planeamento estratégico: Euros 5.000 (cinco mil);
iii) Área de desenvolvimento e valorização da oferta: Euros 2.500 

(dois mil e quinhentos);
iv) Área de apoio à venda: Euros 12.500 (doze mil e quinhentos);
v) Área da qualificação formativa e certificação: Euros 12.500 (doze 

mil e quinhentos);
vi) Área da inspeção e fiscalização da atividade do jogo: Euros 2.500 

(dois mil e quinhentos);
vii) Área da informação e de gestão do cliente: Euros 2.500 (dois 

mil e quinhentos);
viii) Áreas de suporte: Euros 2.500 (dois mil e quinhentos).

c) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário, noturno e trabalho 
em dias de descanso semanal, de descanso complementar e feriados, 
bem como o respetivo pagamento, até ao limite de Euros 2.500 (dois 
mil e quinhentos) por ano;

d) Aprovar os mapas de férias e autorizar o gozo e a acumulação de 
férias, bem como os pedidos de alteração de férias dos trabalhadores e 
dos respetivos Diretores e Diretores Coordenadores;

e) Justificar ou injustificar faltas, bem como visar as relações mensais 
de assiduidade;

f) Autorizar a inscrição e participação em estágios, congressos, reu-
niões, seminários, colóquios, cursos de formação e outras iniciativas 
similares que decorram em território nacional, bem como os correspon-
dentes encargos, dentro dos limites orçamentais aprovados.

14 — Os atos praticados ao abrigo das delegações de competências 
constantes da presente Deliberação e que envolvam a assunção de en-
cargos devem ser precedidos de prévio cabimento da correspondente 
despesa a efetuar pelo Departamento de Auditoria e Controlo de Gestão 
e do cumprimento dos demais requisitos legais que, no caso concreto, 
devam ser observados.

15 — Os limites fixados na presente Deliberação para efeitos de 
autorização de despesas incluem IVA.

16 — Os atos praticados no exercício dos poderes delegados nos ter-
mos dos números anteriores devem ser dados a conhecer ao Conselho, na 
primeira reunião de cada mês, mediante a apresentação de uma súmula 
das autorizações concedidas e orientações estratégicas definidas.

17 — Os atos de subdelegação de competências praticados nos ter-
mos dos números anteriores devem ser dados a conhecer ao Conselho 
Diretivo.

18 — A presente deliberação produz efeitos imediatos, ficando 
ainda ratificados todos os atos que, no âmbito das competências ora 
delegadas, tenham sido praticados desde a data de produção de efei-
tos dos despachos de nomeação do Presidente e da Vice -Presidente, 
respetivamente, desde 10 de dezembro de 2013 e 18 de dezembro de 
2013 e dos vogais Dr. Luís José Raminhos Matoso e Dr. Jorge Manuel 
de Oliveira Flor Abrantes, respetivamente desde 20 janeiro de 2014 
e 3 de fevereiro de 2014.

13 de maio de 2014. — A Vice -Presidente do Conselho Diretivo, 
Maria Teresa Rodrigues Monteiro.
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Gabinete do Secretário de Estado do Ambiente

Despacho n.º 6574/2014
A zona costeira de Portugal continental concentra cerca de 75 % da 

população nacional, sendo responsável pela geração de aproximada-
mente 85 % do produto interno bruto. É também onde se localizam as 
principais áreas urbanas e industriais, bem como as áreas de turismo 
intensivo, que alternam com áreas naturais, rurais e de pesca. A zona 
costeira assume, assim, um importante papel enquanto suporte de um 
conjunto de atividades económicas de diferentes sectores, uns orientados 
para a valorização dos recursos do mar, outros retirando da proximi-
dade do mar externalidades positivas que favorecem a sua localização.

Esta área, sendo sem dúvida uma considerável fonte de recursos e 
oportunidades, não deixa também de ser uma fonte de problemas e de 
riscos face às suas características geomorfológicas, elevado dinamismo 
da linha de costa, ocorrência de períodos de elevada agitação marítima 
e impactos das alterações climáticas.

A ocupação da zona costeira, com especial relevo para a ocupação 
urbana, nem sempre teve em linha de conta a complexidade destes fenó-
menos. Sobretudo a partir da década de 60 do século XX, assistiu-se a 
um forte crescimento urbano muito próximo da linha de costa, que veio 
a contribuir para o acentuar da erosão em determinados troços de costa.

Atualmente, cerca de 25 % da zona costeira continental é afetada por 
intensos fenómenos de erosão costeira que têm como consequência mais 
grave o recuo acentuado da linha de costa. É aliás, de referir a existência 
de um risco potencial de perda de território em 67 % da orla costeira.

Este recuo tem sérias consequências em termos económicos e sociais, 
que se têm agravado nas últimas décadas. Na realidade são cada vez 
mais frequentes as situações de perigo de destruição, ou pelo menos de 
danificação, de construções situadas na zona costeira.

Tradicionalmente, têm-se registado na costa portuguesa períodos de 
acalmia no mar, que em termos médios, terão uma duração de 4-5 anos, 
seguidos de períodos de temporais de intensidade variável, que põem 
em perigo pessoas e bens em vários troços costeiros, normalmente 
em áreas já reconhecidas como críticas do ponto de vista da erosão.

A intensidade destes fenómenos, conhecidos na nossa costa desde há 
muito, têm vindo nos últimos anos a sofrer um agravamento, situação 
que muito provavelmente estará também relacionada com alterações 
climáticas. No início do presente ano verificou-se a ocorrência de várias 
situações de fenómenos extremos associados a temporais, tendo-se 
verificado a conjugação de diversos fatores nomeadamente valores 
elevados da altura de onda significativa, acompanhados de períodos de 
onda longos, que causaram forte destruição nas zonas críticas de risco, 
devido à ocorrência de galgamentos, provocando em algumas zonas um 
pronunciado recuo da linha de costa.

Reconhecendo claramente estes fenómenos como causadores de in-
tensa erosão, os especialistas referem também como provável causa 
da erosão costeira a construção de infraestruturas hidráulicas nos rios, 
que terão provocado um significativo decréscimo do volume de caudal 
sólido que tradicionalmente afluía ao mar.

As obras de engenharia costeira que têm sido executadas ao longo 
dos anos para tentar minimizar os efeitos da erosão costeira, têm vindo 
a ser significativamente afetadas em situações de temporal, pondo em 
causa a segurança de pessoas e bens.

Consciente do problema e da necessidade de encontrar soluções, 
Portugal produziu ao longo dos anos, vários diplomas e iniciativas 
legislativas com o objetivo de salvaguarda das zonas costeiras. Destas, 
salienta-se a criação da inovadora figura de «plano de ordenamento da 
orla costeira» (POOC), tendo como principais objetivos o ordenamento 
dos diferentes usos e atividades da zona costeira, a gestão e a prevenção 
do risco e a conservação dos valores naturais.

O reconhecimento da importância das zonas costeiras e das pressões 
que sobre elas se exercem, levou também a União Europeia a desenvol-
ver uma política para estas zonas, que numa primeira fase culminou na 
aprovação de uma recomendação aos Estados membros (Recomendação 
2002/413/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 30 de maio de 
2002), estando atualmente em fase avançada de preparação uma Diretiva 
relativa a este mesmo tema.

Portugal desenvolveu uma Estratégia Nacional para a Gestão Integrada 
da Zona Costeira (ENGIZC), a qual foi aprovada pela RCM n.º 82/2009, 
de 8 de setembro.

A gravidade dos estragos causados pelos recentes temporais ocorridos 
em janeiro, fevereiro e março, deste ano, exige a intervenção urgente do 
Estado no sentido da sua reparação de modo a, no curto prazo, conter 
o agravamento da erosão.
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Reconhecendo que as intervenções de emergência são indispensáveis 
e inadiáveis na situação atual, considera-se também necessária uma 
reflexão mais aprofundada e abrangente sobre a gestão da zona costeira 
em Portugal.

Assim, determino: 
1 — A criação de um Grupo de Trabalho para o Litoral (GTL), com 

a seguinte constituição:
a) Filipe Duarte Santos, da Faculdade de Ciências, da Universidade 

de Lisboa, que coordena;
b) António Mota Lopes, da Agência Portuguesa do Ambiente, I. P.;
c) Gabriela Moniz, da Agência Portuguesa do Ambiente, I. P.;
d) Rui Taborda, da Faculdade de Ciências, da Universidade de Lisboa;
e) Laudemira Ramos, do meu Gabinete.

2 — O GTL deverá desenvolver uma reflexão aprofundada sobre as 
zonas costeiras, que conduza à definição de um conjunto de medidas 
que permitam, no médio prazo, alterar a exposição ao risco, incluindo 
nessa reflexão o desenvolvimento sustentável em cenários de alterações 
climáticas.

3 — As medidas deverão ser propostas para cada troço de costa iden-
tificado e caracterizado como zona crítica de risco, e definida a sua 
priorização. Nas medidas a equacionar devem ser incluídas:

a) Avaliação do desempenho das obras de defesa costeira, atentos os 
investimentos efetuados e os necessários no futuro, e os objetivos da 
sua construção, no contexto do troço costeiro da sua área de influência 
e ponderação de eventuais alternativas de intervenção;

b) Avaliação das propostas de usos e ocupação do território nos Ins-
trumentos de Gestão Territorial com incidência nas zonas críticas de 
risco na orla costeira prospetivando opções de proteção, acomodação 
ou recuo;

c) Modelo de Governança da zona costeira;
d) Ações que promovam uma maior informação e participação dos 

principais atores e da população em geral nas questões relativas às 
zonas costeiras;

e) Análise e ponderação da aplicação da ENGIZC e proposta de 
eventuais alterações, para que esta seja o documento enquadrador das 
ações a levar a cabo;

f) Orientações para a elaboração dos POOC de nova geração;
g) Elaboração de estimativas orçamentais para as ações propostas;
h) Avaliação dos impactos socioeconómicos das ações propostas.

4 — A criação de uma Comissão de Acompanhamento dos trabalhos 
(CA), constituída pelos seguintes especialistas:

a) António Carmona Rodrigues, da Universidade Nova de Lisboa;
b) António Heitor Reis, da Universidade de Évora;
c) António Trigo Teixeira, do Instituto Superior Técnico;
d) Carlos Daniel Borges Coelho, da Universidade de Aveiro;
e) César Andrade, da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa;
f) Cristina Bernardes, da Universidade de Aveiro;
g) Fernando Veloso Gomes, da Universidade do Porto;
h) Helena Granja, da Universidade do Minho;
i) João Alveirinho Dias, da Universidade do Algarve;
j) José Carlos Ferreira, da Universidade Nova de Lisboa;
k) José Simão Antunes do Carmo, da Universidade de Coimbra;
l) Luísa Schmidt, do Instituto de Ciências Sociais, da Universidade 

de Lisboa;
m) Ramiro Neves, do Instituto Superior Técnico.

5 — Integram ainda a CA representantes das seguintes instituições:
a) Agência Portuguesa do Ambiente, I. P.;
b) Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte;
c) Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro;
d) Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa 

e Vale do Tejo;
e) Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Alentejo;
f) Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Algarve;
g) Direção-Geral da Autoridade Marítima;
h) Direção-Geral do Território;
i) Direção-Geral dos Recursos Naturais e Serviços Marítimos;
j) Gabinete Coordenador do Programa Polis;
k) Instituto da Conservação da Natureza e Florestas, I. P.;
l) Instituto Hidrográfico;
m) Laboratório Nacional de Energia e Geologia;
n) Laboratório Nacional de Engenharia Civil.

6 — Os elementos do GTL deverão mobilizar os recursos necessários 
para a realização do trabalho e para a sua operacionalização, assegurando 
o adequado envolvimento da CA.

7 — Por proposta do GTL ou da CA, poderão outras entidades e 
especialistas de reconhecido mérito na área, colaborar no desenvolvi-
mento dos trabalhos.

8 — O trabalho desenvolvido deve ser apresentado até 30 de setembro 
de 2014, de forma a entrar em consulta pública, em outubro de 2014.

9 — Aos membros do GTL, bem como da CA, ainda que na qualidade 
de convidados, não é devido o pagamento de qualquer remuneração ou 
senhas de presença.

10 – Aos membros do GTL referidos nas alíneas a) e d) do n.º 1 do 
presente despacho, é conferido o direito ao pagamento de despesas ine-
rentes a deslocações, quer no país quando se trate de deslocações para 
fora do concelho de Lisboa, quer no estrangeiro quando devidamente 
justificado, as quais são suportadas pelo meu Gabinete.

11 — Aos membros da CA referidos nas alíneas b), d), f), g), h), i) e 
k) do presente despacho é conferido o direito ao pagamento de despesas 
de transporte necessárias para assegurar a sua presença nas reuniões da 
CA, as quais são suportadas pelo meu Gabinete.

12 — O presente despacho produz efeitos a 1 de março de 2014.
12 de maio de 2014. — O Secretário de Estado do Ambiente, Paulo 

Guilherme da Silva Lemos.
207822262 

 Gabinetes dos Secretários de Estado do Ambiente 
e do Ordenamento do Território 
e da Conservação da Natureza

Despacho n.º 6575/2014
A Câmara Municipal de Pombal apresentou um pedido de reconhe-

cimento de relevante interesse público relativo à construção do Sistema 
de Captação, Transporte e Tratamento de Água, na freguesia do Carriço, 
concelho de Pombal, utilizando para o efeito 8967,50 m2 de área inte-
grada na Reserva Ecológica Nacional (REN) do concelho de Pombal, por 
força da delimitação constante da Resolução de Conselho de Ministros, 
n.º 64/96, de 25 de março, publicado em Diário da República, I Série B, 
n.º 108, de 9 de maio de 1996.

O projeto em causa, cofinanciado pelo Programa Operacional Temá-
tico Valorização do Território, compreende a construção de uma estação 
de tratamento de água, 4 furos de captação subterrânea de água e a 
construção de condutas adutoras, que asseguram o transporte de água.

Considerando que se tratam de infraestruturas de indiscutível interesse 
público, que permitirão a captação de água e respetivo tratamento para 
o abastecimento do concelho de Pombal;

Considerando que a localização das captações foi definida com base 
no estudo hidrogeológico elaborado em 2001, para o sistema aquífero 
da Mata do Urso, tendo o mesmo determinado a área de maior potencial 
para a exploração de água para consumo humano;

Considerando, que este projeto permitirá a centralização numa única 
área territorial de toda a captação de água para o abastecimento do 
concelho de Pombal e assim desativar 32 captações dispersas pelo 
território, com a inerente redução de custos de exploração, manutenção 
e conservação;

Considerando que, mediante o reconhecimento de relevante interesse 
público, a disciplina constante do Regulamento do Plano Diretor Mu-
nicipal de Pombal, ratificado pela Resolução de Conselho de Ministros 
n.º 160/95, de 21 de setembro de 1995, publicada no Diário da República 
n.º 279, I Série B, de 4 de dezembro de 1995, na sua atual redação, não 
obsta à realização desta operação;

Considerando que a Assembleia Municipal de Pombal, por unanimi-
dade, reconheceu em 28 de junho de 2013, o interesse público municipal 
da pretensão;

Considerando os pareceres favoráveis emitidos pela Direção Geral de 
Energia e Geologia, pela REN — Armazenagem, S. A., pelo Instituto 
de Conservação da Natureza e das Florestas, I. P. e pela Comissão de 
Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro;

Considerando que para o projeto foi emitida, pela Agência Portuguesa 
do Ambiente, I. P. a Autorização de Utilização de Recursos Hídricos para 
captação de águas subterrâneas particulares destinada ao abastecimento 
público, n.º AUT -2013 -0096;

Considerando que o projeto não está sujeito ao procedimento de ava-
liação de impacte ambiental, nos termos do disposto na subalínea iii) da 
alínea b) do n.º 3 do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 151 -B/2013, de 31 de 
outubro, de acordo com os pareceres emitidos pela Agência Portuguesa 
do Ambiente e pela Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional do Centro;

Considerando a tipologia dos sistemas da REN em presença, nas 
fases de construção e de exploração, a Câmara Municipal de Pombal 
deverá garantir o cumprimento das seguintes medidas de minimização, 
bem como os constantes dos pareceres da Comissão de Coordenação 




